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ESTABELECIMENTO BANCÁRIO 
 

SÚMULA STF Nº 28 
 
O ESTABELECIMENTO BANCÁRIO É RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO DE CHEQUE 
FALSO, RESSALVADAS AS HIPÓTESES DE CULPA EXCLUSIVA OU CONCORRENTE DO 
CORRENTISTA. 
 
(VIDE: CHEQUE) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
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